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oÂo! or crNi! ESTADODAPARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMlsSÃO PERMANENTE DE LrCrrAçÃO

DISPENSA NE DVOOOí4/2022
PROCESSO ADMI NISTRATIVO NA 00026/2022

CONTRATO Ne: 00044/2022-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ T XRNU
CESAR RODRIGUES DA SILVA, PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DTSCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ ne

08.865.64410001-54, neste âto reprêsentada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, GPF n0 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade n'Q I.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado KARLA CESAR BODRIGUES DA SILVA - R
SALOMAO VELOSO, 216 CENTRO . CMPORA - PB, CNPJ N9

31.060.87710001-00, neste ato representado por Karla Crsar Rodrigues da Silva,
Brasileira, Empresaria, residente e domiciliado na Rua Salomão Veloso, SN,
Cenlro - Caapora - PB, CPF nc 119.593.46,4-58, Carteira de ldentidade ne

4250878 SSPPB, doravante simflesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contÍatantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condiçoes seguintes:

CLÁUSULA PRTMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nq DV00014/2022, processada
nos termos da Lei Federal na 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar
n0 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alteraçóes posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato tem poÍ objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SERVIÇO DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇAO DAS REDES DE GALERIAS E
CANALETAS DESTE MUNICIPIO.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicaçoes técnicas
conespondentes, processo de Dispensa de Licitação ne DY0001412022 e
instruções do Contratante, documentos esses que Íicam Íazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime
de tareÍa.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
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186 7,74 1.439,64
p

CANALETAS
,Limpeza ê,

desobstrução de
canaletas ou,

:tubulações de àguas,

M2

pluvi"eLç -
GALERIAS
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TUBULARES(DIAM.
0,40m) LIMPEZA
DE GALERIA DE
0,20M, 0,30M E
0.40M

3 GALERIAS M
TUBULARES(DIAM.
0,60m) LIMPEZA
DE GALERIA DE
0,50M, 0,60M E
O,7OM DE

140 26,69. 3.736,60:

320 31,7710.166,40

100 41,94 4J94,00

122 50,93 6.201,26
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4 GALERIAS M
TUBULARES(DIAM.
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í,00M DE
DIAMETRO

5 GALERIAS M
TUBULARES(DIAM.
1,10m) - LIMPEZA
DE GALERIA DE
1,10M E 1,20M DE
DIAMETRO

6 CAIXAS
TNSPEÇÃO
PLUVIAIS
desobstrução
limpeza de
d*lobo

DE UND 1 6 19,10 299,60

Total:26.027,50

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no ptazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste apos o interregno de um ano, na mesma
proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por

P§ETEITURÂ DE

tôtaf dê§e contrato, a base do preço proposto, é de R$ 26.027,50 (VINTE
E SE|S MrL VINTE E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
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U ftlê§dê'ápresentação d a assi natu ra do co ntrato, excl usiv-ãm-êÍ1te parâas
obrigaÇÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reaiuste.
No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamenlo, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
rea.juslamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçôes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser exlinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser detêrminado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanêscente, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA oulNTA - DA DorAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento
vigente:
Recursos Próprios do Município de Caaporâ:
02.090-5ECRETARIA DE INFHAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
02090.15.452.1031.2068 - MANUTENÇÃO OO SERVICO DE LIMPEZA
URBANA
3.3.90.39.00.00 - 5OO - OUTBOS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02090.15.122.2005.2014 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA DE INFRAES
3.3.90.39.00.00 - 5OO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
O2.O6O-SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOTVIM. URBANO E

02060.04.122.2005.2161 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC. DO

MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00.00 - 5OO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA

JURIDICA
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAiliENTO:
a - o pagamento será eÍetuado na Tesouraria do contratante, mediante

processo ágular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,

contados do período de adimplemento'
ó - óe acorOb com a Lei Muíiclpal N' 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'

ol.ttzoftque dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança

áiir"nt", e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimenlar e.o

ÊrrJo ürri.ú"| de Combate e Enadicação da extrema pobreza' determinando

i".fã, ãúrás providencias, em seu Art. 6' - inciso Vl será descontado o

per"entrat Oe ZZ (Oois por cento) sobre o pagamento de qualquer.parcela de

ããntratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente

a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços'
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CLÁUSULA SÉTIMA. DoS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto
ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previslas
no Art. 57, § 1e, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados
da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 30 (trinta) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: alé 1910612022, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei
8.666/93.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execuçáo do serviço efetivamente realizado,
de acordo com as respectivas cláusulas do presenle contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execução
do serviço contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que
não exime o Contratado de suas responsabilidades contraiuais e legais;
d - Designar repÍesentantes com atribuiçóes de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos lermos da norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de inÍormaçóes pertinentes a essas atribuições.

cLÁusuLA NoNA- DAs oBRIGAÇÕEs oo CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposlo capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contratio, que o repÍesente integralmente em lodos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgáo interessado;
Í - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualiÍicaçáo

exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
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Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, coníorme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se Íizerem nos serviços, alé o respectivo limite
Íixado no Art. 65, § 1e da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressôes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉclMA PRIMETRA- DO RECEBTMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimêntos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposiçóes dos Arts. 73 a
76, da Lei 8.666/93.

cLÁusULA DÉGlilA SEGUNDA. DAS PENALTDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes
penalidades preüstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5y" (zerc víÍgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entÍega, no início ou na execuçáo do objeto ora
conlratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar
em licitaçáo e impedimento de contratar com a Administraçáo, por prazo de até
02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a
Administração Pública enquanto pêrdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitaçâo perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; Í - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da mulla ou indenizaçáo devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicrção ao Contratado, será aulomalicamenle desconiado da
primeira parcela do pagamento a gue o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios dê 1% (um por cento) ao rnês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DECIMA TERGEIRA - DA cot PENSAçÃo nruancetRl:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha conconido de alguma forma para o alraso,
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serâo
calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = nÚmero de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de

compensação Íinanceira, assim apurado: l= (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos Últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser exlinlo
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substitulçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉqMA OUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Caaporã - PB, 20 de Abril de 2022.

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.s21.504-82

PELO CONTRATADO

KARLA CRSAR RODRIGUES DA
SILVA
1 19.593.464-58
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ASSINATURAS

Código para verificaçáo: 1 1CA-44D0-FC23-3988

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ CRISTIANO FERREIM MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em 2010412022 16:35:43 (GMT-03:00)
Papel: Assindnle

Emiüdo por: Sub.Autoridáde Cêdmcádorâ lDoc (Assinatura lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acessê a Central de Verificação por meio do link:

https://caapora.'l doc.com.br/verificacao/1 1 CA44D0-FC23-3988
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